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1.1. O prásente documento caracteriza a primeira êtapa da fase de planejamento para apresentação
ertisticâ musicã|, com a devida contratação da banda Janaina Alves, com toda a estrutura ínstrumental
necessária para realização de shows a rtístico dia 28 de iunho de 2024, na lnauguraçâo da Unidade
Escolar Monsenhor Benedito e do Núcleo do Eu (Dr. Manoel FÍancisco de Cerqueira) no município de
PiracuÍuca-Pl, a fím de compor a progrâmação do evento, em virtude de demanda apresentada pêla

Secretaria de Cultura, Turisnro e Des. Econômico, que deseja a contratação de empresa/profissional
experientê na área de entretenimento. A contratação se dar pela necessidade de compor o evento do
município de Piracu ruca-Pl.
1.2 O objetivo principal é estudai detâlhadâmente a nêcessidade e identificar no mercado a emprêsa
musical competente, prestadora do serviço e de conhecimento cultural artístico amplo, que possa

amparar todos os anseios da população para a realizagãodo referido evento, prestando assim o serviço
dê forma adequada ao município, em obseÍvância às normas vigentes e aos príncípios quê regem ê

Administração Pública. Por se tratar de contratação de servÍços técnico especíalizado de natureza
predominantemente artistica, as características deste obieto encontram respaldo nos termos do art. 74,
llda Lêi 14.133 de Le de abril de 2021.

2.1ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL: Secretaria Municipalde Cultura, Turismo e Des. Econômico

3.1. Apresentação a rtísticà'r'musica I com a finalidadê de atêndêr ';u 
'púbtico, promovendo o

entretenimento e diversão entre a sociedade que faça presente ao evento e ainda atrair o turismo em
nossa cidade durante os eventos de inauguração de obras em Piracuruca-Pl.
3.2 Faz-se necessário a realização do presente documento em virtude da demanda apresentada pela

Sêcrêtâria de Cultura, Turismo e Des. Econômico, para a contratação de empresa/profissional êxpêriênte
na área de e ntretenimento.
3.3 A contratação se justificâ pela necessidade de compor o evento em alusão a inauguração de obras
no município de Pirâcuruca-Pl, em 2024, do município de Piracuruca-Pl, com apresentações artísticas.
Todo e qualquer projeto artístico, culturalou teatral, ajuda a expandir os horizontes, ter mais empatia

pRocEsso ADMrN rSTRATrvo Ne 001.0007832/2024,
UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA lvlUNlclPAL DE CULTURA, TURISMO E

DES. ECONOMICO

OBJETO: Contratação, através de representante legal, da banda Janaina Alves, com toda a estrutura
instrumênta I necessá ria pa ra rea lização de shows ârtístico d ia 28 de j unho d e 2024, na lna uguração
da Unidade Escoler Monsênhor Benedito ê do Núcleo do Eu (Dr. Manoel Francisco de Cerqueira) no
município de Piracu ruca-Pl.
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com o próximo, termos um ser humano mais sêguro dê siê de suas habilidades, possibilita também que

as pessoas façam amizades e desenvolvam o lado extrovertido e espontánêo, impactando positivamente
na vida dos mesmos.
3.4 A necessidade da contratação de apresentação artística permitirá atender o público em sua

totalidade, abrangendo em suas diversas faixâs etárias, com a finalidade também de promover o
entretênimênto ê diversão ao público presente. A ausência de apresentação artística poderá ocasionâr
a não realização do evento voltado exclusivamente à população, impactando de forma direta o ao
evento de inauguração de obras no município de Piracuruca-Pl, que é uma data festiva de extrema
importância e tão ãguârdâdâ pôr todã'iociêdâde.

4.1 O objeto da contratação além de.ter sido prevista no instrumento de planejamento do exercício de
2024 (LOA), se apresenta também, como uma das primeiras necessidades da Secretaria Municipal de

Cultu.a, Turismo e Des- Econômico, evidenciando seu alinhamento com o planejamento municipal

5.1 O presente estúdo se reÍere. à hipótese de inêxiÉibilidade prevista no art. 74. inciso ll, da LeÍ

14.733/2OZL, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica
especializada ou pela opinião pública. Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art.74,
inciso ll, da éi f4.!331202L a competiÇão torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de
estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passiveis de serem contratâdos.
5.2 Saliente-se que a inexigibilidade só é apllcável para contratar artistas consagrados pela criticâ
es-pecializada ou pelá'opinião pública. A contratação llo artista deve ser realizada d iretarirtente com o
profissionalou por meio de empresário exclusivo, definido pela Lêi como:

Art. 74 [.,.]
ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializâda
ou pela opinião pública;

t.1
§ 2e [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta

ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
represêntação, no Pais ou em Estâdo específico, do profissional do setor artístico.

5.3 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, devidamentê
regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente;
5.4 Após levantamento informamos que nos termos do art.74, inciso ll, da Lei L4.L33/2O21, a

contrâtação ocorrêrá diretamente corn a artista Banda Ianaina Alves), conforme documentação anexa.

Artista: É FESTA AGENCIAMENTO ART|ST|CO E PRODUçÕES MUStCAtS LTDA, inscrita no CNPJ

L7.466.234./O0O7-21, sediada na Av. Francisco Braga Filho ne 966, bairro Conselheiro Estelita, Baturité-CE.
5.5. Por não se tratar de objeto dê natureza não contínua, o prazo do contrato será go(noventa) dias.
5.6. O objeto não demanda vistoria prévia de local;
5.7. A empresa deverá apresentar notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1

(um) ano anterior à datâ da contratâção pela AdministraÉo, ou por outro meio idôneo.5.8. Para a

contratação de profissional, banda ou grupo musical, fez-se necessária a apresentâção de documento,
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que demonstre a exclusividade da representação do artista a ser contratado por empresário, que não

deve se restringir aos dias e localidades correspondentes à apresentação do artista, se for o caso.

5.9. A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos
devidamente assinada.
5.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;
5.11. Nâo haverá exigência da garantiâ da contrâtação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, de

202t.

6.1 O quântitativo estimado para a contratação é resultante do lêvantamento da necessidade para a

devida apresentação, conforme quâdro deÍnonstrativo abaÍxo:

7.1 As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios regedores da

mâtéria, principalmêntê os da legalidade. impessoalidade, publicidade, moralidadee eficiência (art.37,
XXl, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de lnviabilidade de competição, a própria
lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei 74.73312f,
autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. O inciso ll do referido artigo
dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
dirêtâmente ou através {e empresárÍo exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializadã ou
pela opinião pública.

7.2 A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é possível

estabelecer, entre eles, critérios ob.jêtivos de comparação de propostas, visto que a contreteção de
artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o êstâbêlêcimênto de parâmêtros objetivos
de competição. Com efeito, não há critérios objetívos para aferir a melhor proposta para a

Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização do
proced imento licitatório.

7.3 Além disso, cada artista carrega consigo uma forma única dê se apresentar, o tornando exclusivo
no seu ca mpo profissiona l. Bem por isto, o sucesso a rtístico é objeto de natu reza singu lar, incompa rável

em estilo e performance, com qualquer outro de natureza semelhante. Sendo assim, a escolha do
profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e disponibilidade para realização do

serviço. A inexigibilidade de licítação pa ra esta contratação justifica-se por se tratar de proieto a rtístico
destinado a inauguração de obras no município de Piracuruca-Pl, que se justifica com diversas

contratações de outros entes. Apurada a necessidade da contratação e configurada a inviabilidade de

competição para contratação da artista banda lanaina Alves, a Secretaria Municipal de Cultura,

Ne DrscRrMrNAçÃo QUANT PREçOS rOrAL. (RS)

ContÍataÉo, através de representante legal, da banda i01
lanaina Alves, com toda a estrutura instrumental
necessária para realização de shows artístico dia 28 de
junho de 2Q24, na lneuguraçâo da Unidade Escolar

Monsenhor Benedito e do Núcleo do Eu (Dr. Manoel
Francisco de Cerqueira) no município de Piracuruca-Pl.

Rs 8O.00O,AO bitento
mil reais)
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Turismo e Des. Econômico a selecÍonou, pois atende as êxpectativas para a realização do evento. Por

se tratâr de artista que se identifica com o evento ora sêr realizedo, o sêrviço a ser contretado possuem

especificações limitantes, se tornando objeto diferenciado para a região.

7.4 A Banda Ja naina Alves possui renome, reputação e experiência consagrada pela crítica especializada
e pelo gosto popular, isto tudo compatível com o artista a ser contratado, apresentou diversos
materiais que comprovam seu reconhecimento e experiência profissional, se destacando pela

excelência técnica, originalidade, criatividade e inovação em sua produção artística, apresentando
performances de alto nivel. A artista possui também característicàs que se alinham com o perfil do
público-alvo, em têrmos de gênero musical e estilo a dimensão do evento que a Administração
Municipalse propõe a realízar.

7.1 Quanto à pesquisa de preços foi levado em consideração notas fiscais em município Piracuruca,

conforme descrito abaixo:

l'!. t t,trt I L_;H"\ §11 :l\li,lÍ,^l I lt

preço apresentada em anexo e demais docümentos fiscais que comprovam que os valores ora
pactuados são compatíveis com o praticado no mercado. Está incluso no valor, todos os custos
relacionadss à realização dos shows, que estarão â cargo do(a) contratado(a), tais como, transporte,
despesas téinicas, entré.outros.

8.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias díretas e indiretas decorrentes da

execução dâ contÍatação, inclusive tributos e,/ou ampostos, encargos sociais, trabalhistas,
pretidenciá rios, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obleto da contratação. Conforme planilha de composição de

custos e foÍmação de preços.

9.1 O evento de inauguiação de ema obra é evento cultural de grande importância para o municipio
de Piracuruca-Pl, uma das principais justificativas para a realização do €vênto é o seu papel na

promoção da cultura brasileira. Por mêiodê dança, que é seu principaldestaque, festa de inauguração,

são apresentadas, proporcionando um momento de v-alorização e preservação do patrimônio cultural
do país.

9.2 Além disso, o evento também é uma importantê fontê de geraÉo de ernprego ê renda. São muitos
profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como cenógrafos, músicos, entre
outros. Além disso, o evento movimenta a economia da região, atraindo visitantes de diversas
loca lidades vlzinhas.

9.3 O Evento será realizando na lnauguração da Unidade Escolar Monsenhor Benedito e do Núcleo do Eu

(Dr. Manoel Francisco de Cerqueira) no município de Piracuruca-Pl, e contará com uma grade atrativa de

eventos, que possibilitam a populaçâo participar de um importante evento que é a inauguração de

espaço para a realização de vários tipos de eventos importantes realizado naquela localidade, sendo

DESCREVER TODAS AS NOTAS FISCAIS APRESENTADAS PELA EMPRESA.
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ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos visitantes de outras
loca lidades.

9-4 Este evento conta com a apresentação da artista banda lanaina Alves para animar a população.

Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que possua experiência
nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-se na região
uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas bandas que se

enquadrassem dentro das caracterÍsticas e que atendessem a necessidade. Após pesquisa realizada
entre outros municipÍos e cidades, escolheu-se a artista banda lanaina Alves, a qual se justifica pela

riência na execução de estilo e tipo de apresentação

10.1 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso v do art.40 da lei n.1,4.733/21,,
o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelãmento, quando for
tecnicamente viável e economicamente vantâjoso, com vistas ao rnelhor aproveitamento dos rêcursos
disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade . se perda da economia da escala,

considerando as especificidades do presente objeto, a demanda não será parc6lada, levando e

consideraçâo que a aprêsentaçào é única.

1.1.1 A contratação do objeto na quantidade estimada, alérn de atender as demandas conforme
sustentadas nas motivações demonstrados nesse ETP irá completar mais um ciclo de entrêtenimento
e diversão nos periodosrde inauguração de obras no município voltado ao público em sua totalidade,
contribuindo com o eniidúecimento cultural e na formação das novas gerâções na busca do real

signiticado desse evento que é a inaugurâção de uma importantê obra em nosso municipio.

12.1 Deve ser providenciada estrutura para o show como palcoi, geradores, iluminação, sonorização,
banheiros químicos, camarim, segurança, entre outros. A S€cretaria requisitante indicará servidores
para atuaÍem como gestor e fiscaldo contrato.

13.1 Deve-se usar a lnexigibilidade de Licitação N. 0L2/2074, Contratação de serviços através de

representantê legal, da banda Janaina Alves, com toda a estrutura instrumental necêssária pâra

realização de shows artístico dia 28 de junho de 2024, na lnauguração da Unidade Escolar Monsenhor
Benedito e do Núcleo do Eu (Dr. Manoel Frâncisco de Cerqueira) no município de Piracuruca-Pl.

14.1 Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atêirdidos os seguintes requisitos:

- Observar os principíos de suste nta b ilidade contidos na Lei L4.133/2O27, na Lei 72.305/10 (Política

Nacionalde Resíduos 5ólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução do objeto
contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:

- Utilização de mâteriais que sejêm rêciclãdos, reutilizáveis ou biodêgredáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);

- Redução de resíduos, rea prove itamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; - Os

efluentes sanitários que sâo advindos dos banheiros químicos devem ser adequadamente
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encaminhados para tratamento, evitando que seu despe.io irregular no ambiente acarrete uma série

de problemas.

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativas da Viabilidade A âpresentação em específico se comtempla por possuir todos os

requisitos de exclusividade, para que hajâ a concretização dâ contratação que deverá ser finalizada,
contribuindo assim com o espetáculo da inauguração de obras do município de Piracuruca-Pl, e

proporcionando lazer-e'êhtretenimento deà119 a sociedadé'qúe gosta do respectivo evento, mas em
todo o pais, assegurando uma administraçâo meis eficiênte e transparente, beneficiando toda a

comunidade local-

Í,l-tl-] Iiit.t"l 1- ,\l{ i,\l II.
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